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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissão de LicitaÉo do Município de CANIÁ DOS CARAJÁS, ataves do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

clnsoante autoÍizaçâo do(a) s(â). DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA, SECRETÁR|A MUNTCTPAL DE SAÚDE, vem

abrir o presente processo administrativo para Dispensa da licitaçao com base no adgo 24, lV, lei 8.666/1993,

viabilizando a mntrataçáo de serviços UTI aêreâ particular para transporte de paciente que estava em ísco de

morte (ANTONIO LOURENÇO).

DA FUNOAMENTAçÃO LEGAL

A presente contratação ampara-se legalmente no artigo 24, inciso lV, da Lei FedeÍal 8.666, Lei

Geral das Licitaçoes de 2l de junho de 1993 e suas alteÍaçoes posterioÍes, que diz:

Atj 24. 'E dispensável de licitação"

Iy - 'nos casos de eneryência ou de calamidade públiea, quando caracterizada ugência de atendimento de

sÍuação quê possa ocasionat prejuizo ou comprometer a seguênça de pessoag oôras, seívlços. eguipamenfos e

odros ôers. públicos ou paíiculaÊs, e somente para os bens necessá/,os ao arerdínento da situação eneryencial

ou calanilosa e para as paÍcelas de obras e seruiços gue possam ser concluidas no pnzo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias consecdiyos e inintefiuptos, contados da ocoÍência da emergência ou calanidade. vedada a

ptoÍogaçáo dos re sryctivos contratos' ;

JUSTIFICATIVA OA CONTRÂTAçÃO

A presente mntÍatação motiva-se em deconência da urgência no atendimento ao paciente Antônio Lourenço Primo.

que necessitava de internaçâo hospitalaÍ em unidade de terapia intensiva (UTl), relata-se que o paciente é idoso,

hipertenso, obeso e ex tabagista, acometido pela Covid - 19, com comprometimento de 50 a 75 % de seu pulmão,

com o agravo do seu quadro clinico ele Íoi internado em Hospital Particular do Municipio.

Diante da gravidade do caso, fora solicitado em caÍáter de urgênqa a transferência do paciente paÍa uma Unidade

de Terapia lntensiva, sendo identificado leito particular disponível em hospital paÍtidlar no Município de Goiânia -

GO, e, de imediato, o Município, diante da situaÉo de urgência, en€minhou o paciente, mediante a mntratação de

empresa taxi aéreo, garantindo a sua intemaçá0.

Cumpre observar que, devido à sua natureza fática do caso, o municipio através do Fundo Municipal de Saúde

buscou os meios mais rápidos para eliminar toda e qualquer situaÉo de risco do paciente, em cumprimento a

determinaçâo judicial, desta forma, Íoi contatado a empresa PIQUIATUBA TAXI AEREO LTDA, havendo a

disponibilidade de Unidade aérea para o transporte do paciente.

i-PLÊOI.#;

Salienta-sê que o valor lotal do tÍansporle Íoi de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), conÍorme comprovante de

fansferência e nota fiscal anexo aos autos.

\



fztl
\".##"..€p' Estado Do PaÍá

Prefeitura Municipal De Canãã Dos Caraiás

Com o relalo acima, vemos claramente que nâo havia forma mais rápida e eficaz para o atendimento do paciente

que não Íosse o processo de dispensâ de licitaÉo, inclusive invertendo a ordem dos fatoÍes de qualquer píocesso

de licitação, inclusive de procedimento de dispensa de licitaÉo @mum, onde no caso em tela, fora iniciado o

procedimento pela prestaÉo dos serviços e pagamento, poÍ fim a formalizaçáo do procedimento de contÍatação

emergencial, ordem totalmente inversa aos procedimentos burocráücos da administraçâo pública, tudo isso pelo

bem maior que é a vida do paciente.

E mister dizer que o estado de urgência no tratamento do paciente não poderia ficar atrelado a requisitos foÍmais e

ao rito comum dos processos de contrataÉo da administraÉo pública, e a medida tomada pela gestáo pública

salvou a vida do paciente, bem como aliviou seu sofrimento, amparada legalmente pelo Dispensa da licitação com

base no artigo 24, lV, lei 8.ô66/1993 que é claro ao dizer que deve ser utilizado nos casos de emugência ou de

calamidade pública, quendo canctedzede unôncie de atendinento de sifiraçào qu6 posse ocesioneÍ
prejuizo ou comDrometet a seeurança de oessoes (gÍiÍo nosso).

No caso concreto a situação não somente traria preluízo a segurança e ao conforto do paciente como poderia de

Íato causar a perca de órgâos ou de sua vida, o bem maior do ser humano que está acima de qualquer critério ou

principio que rege a administraçáo pública, sendo cristalino o interesse público no caso em tela. Ressalta-se que, o

Estado manteve-se inerte à solicitaçâo de leito, e, devido a demoÍa, o município se viu na obÍigação de proceder a

intêmação do paciente em hospital particular localizado no Municipio de Goiânia - GO.

Assim, coubs a administração analisaÍ a conveniência e a oportunidade de optar pela contrataçáo direta poÍ

dispensa de licitação dentre as hipoteses prevastas no aí.. 24 da lei no 8.666/'1993 evidêntemenle pautada pelo

interesse público e pelo risco de morte do paciente, com isso, a contratação emergencial atendeu aos requisitos

minimos de (l) existência de situação emergencial ou calamitosa; (ll) nêcessidade de urgência de

atendimento; (lll) existência dê risco de ocorrência de sérios danos a pessoas ou bens; (lV) prazo máximo dê

í80 dias, ressaltando que o seÍviço fora exe@tado em sete dias.

Face a todo o exposto, restou caraclerizado plenamente a real necessidade de uÍgência, não sendo obÍa da

admanistração pública, tratando-se de fato superveniente, impÍêvisivel, onde em casos similares anteÍioÍes foi

encontrado leitos em outÍos hospitais públicos o que não ocorrera no caso em comento, e a ação tomada foi

imprescindivel e efrcaz na guarda da vida e restabelecimento da saúde do paciente, eliminando todo e qualquer

risco que poderia existir.

A contrataçào será procedida em amrdo aos requisitos estjpulados na Lei 8.666/1993, observando os documentos

de habilitação jurÍdica, fiscal e trabalhista, econômicefinanceira e ca, ressaltando que os serviços foram

prestados com agilidade, eficacia e a qualidade técnica esperada, sen no caso concreto claÍo a existência de

qualificação técnica, haja vista a recuperaÉo do paciente

)
JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Diante da urgência, fora verificado não havêr prazo adequado para a realização de procedimento formal de licitaçâo,

tampouco prazos minimos de procedimentos de dispensa de licitaçao 'comuns', que peÍmitem a administraçâo

pública a tomar medidas que amenize o risco até que se conclua a contrataÉo dispensâda paía sanar todo e
qualquer risco ainda existente, como podemos exemplificar casos de quedas dê ponte ao qual a administÍação

públaca executa desvio pÍovisorio da via paÍa amenizar os riscos e com isso detém maioÍ prazo paÍa buscaÍ

empresas que possuam expertise técnica para exe@tar os serviços e com uma economicidade minima, tal situaçâ)
jamais adequa ao caso concreto que não peÍmitia qualqueÍ peÍca de tempo com o paciente, não havendo meios de

amenizar o seu quadro clinico, dispensando não somente a contrataÉo como também qualquer principio ou

Íormalidade.
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Em relação ao preço total gasto com o tÍansporte do paciente, no total de R$ 70.000.00 (setenta mil

entendemos que está dentro da realidade do mercado, acostado nos autos o @mprovante de pagamento e

fiscâ|, exemplificando todos os preços unitários e itens utlizados para o tratamenlo do paciente que ensejou no valoÍ

total da contratação.

CANAA DOS - PA, 24 de maio de 2021

SANIANA
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